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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo moradores do entorno, a referida passagem foi feita por particulares sem anuência/autorização do
Poder Executivo, e tem colocado a integridade física dos cidadãos em risco, além de prejuízos materiais causados por
acidentes.

solicitação de providências no sentido de fechar a passagem irregular existente na Av. dos Titos, próximo ao
nº 313, entre as Ruas Antônio Bernardes da Costa e Rua Santa Albertina.
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Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1

1Total


